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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

REITORIA - PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 
 

PORTARIA Nº 2 / 2022 - PROAD/IFC (11.01.18.89) 
 
Nº do Protocolo: 23348.000246/2022-70

Blumenau-SC, 18 de janeiro de 2022.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso de sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº125/2020 - PORT/REIT de 30/01/2020, publicada no
Diário Oficial da União, seção 1, pág. 98, em 31 /01/2020, 
 
Resolve: 
 
Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão responsável pela
elaboração da portaria normativa que estabelece os fluxos de processos de contratação de serviços de
engenharia e seus aditamentos, no âmbito do Instituto Federal Catarinense: 
 
I - Rafael Marcos Fernandes (Presidente), SIAPE 1915055; 
 
II - Marcelo Bradacz Lopes, SIAPE 1754373; 
 
III - Rommel Souza Silva, SIAPE 2155261. 
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PRO-REITOR(A) - SUBSTITUTO 
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